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7. Escola Técnica Estadual Paulistano, no Município de São 
Paulo, instalada à Avenida Elísio Teixeira Leite, Freguesia do Ó, 
oferecendo os Cursos de Ensino Médio e de Ensino Técnico em 
Farmácia, em Informática, em Meio Ambiente e em Química.

8. Escola Técnica Estadual de Santa Isabel, no Município de 
Santa Isabel, instalada à Rua Profª. Ana Moutinho Gonçalves, 57 
– Bairro Treze de Maio, oferecendo os Cursos de Ensino Médio e 
de Ensino Técnico em Administração e em Logística.

9. Escola Técnica Estadual de Paraisópolis, no Município 
de São Paulo, instalada à Rua José Augusto de Souza e Silva, 
Morumbi, oferecendo os Cursos de Ensino Médio e de Ensino 
Técnico em Contabilidade, em Informática, em Meio Ambiente e 
em Segurança do Trabalho.

10. Escola Técnica Estadual Parque Belém, no Município de 
São Paulo, instalada à Rua Ulisses Cruz com a Avenida Celso 
Garcia, 2231 – Belém, oferecendo os Cursos de Ensino Médio 
e de Ensino Técnico em Administração, em Informática, em 
Informática para Internet, em Logística, em Meio Ambiente, em 
Nutrição e Dietética, em Química e em Segurança do Trabalho.

11. Escola Técnica Estadual de Cotia, no Município de Cotia, 
instalada à Rua Martimiano Lemos Leite, 30 – Bairro Barro Bran-
co, oferecendo os Cursos de Ensino Médio e de Ensino Técnico 
em Administração, em Contabilidade, em Informática e Redes 
de Computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria CEE GP nº 66, de 22-3-2010
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento na Deliberação CEE nº 01/1999, na Indicação CEE nº 
08/2000, na Resolução SEE nº 78/2008, na Portaria CEE GP nº 
471/2008, e à vista das comunicações constantes do Ofício GPG 
– 024, de 02/03/2010, expede a seguinte Portaria:

Art. 1º Toma-se conhecimento das Portarias abaixo rela-
cionadas, do Núcleo de Supervisão Educacional – Gerência de 
Planejamento e Gestão, do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – SENAC:

1. Portaria SENAC/NSE nº 50/09, de 16-9-09: autorização de 
funcionamento da Habilitação Técnica de Nível Médio em Turis-
mo – área profissional de Turismo e Hospitalidade, com carga 
horária de 800 horas, incluindo a Qualificação Técnica de Nível 
Médio de Guia de Turismo Regional e de Excursão Nacional, 
com carga horária de 557 horas, na unidade do Senac Barretos.

2. Portaria SENAC/NSE nº 54/09, de 28-9-09: autorização 
de funcionamento da Habilitação Técnica de Nível Médio em 
Farmácia – área profissional de Saúde, com carga horária de 
1.200 horas, incluindo a Qualificação Técnica de Nível Médio 
de Auxiliar de Farmácia, com carga horária de 680 horas, na 
unidade do Senac Itapetininga.

3. Portaria SENAC/NSE nº 57/2009, de 16-11-09: aprovação 
da Habilitação Técnica de Nível Médio em Recursos Humanos 
– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, com carga horária de 
800 horas, incluindo as Qualificações Técnicas de Nível Médio 
de Assistente Administrativo, com carga horária de 160 horas; 
Assistente em Recursos Humanos, com carga horária de 160 
horas; Auxiliar de Administração de Pessoal, com carga horária 
de 160 horas; Assistente de Administração de Pessoal, com carga 
horária de 160 horas, e Assistente de Gestão de Pessoas, com 
carga horária de 160 horas, e autorização do seu funcionamento 
na Rede de Unidades do Senac São Paulo.

4. Portaria SENAC/NSE nº 58/09, de 16-11-09: autorização 
de funcionamento da Habilitação Técnica de Nível Médio em 
Publicidade – Eixo Tecnológico: Produção Cultural e Design, com 
carga horária de 800 horas, incluindo as Qualificações Técnicas 
de Nível Médio de Assistente de Atendimento e Planejamento 
Publicitário, com carga horária de 160 horas; Assistente de 
Criação Publicitária, com carga horária de 160 horas; Assistente 
de Produção Publicitária, com carga horária de 160 horas e 
Assistente de Mídia, com carga horária de 160 horas, na Unida-
de Senac Campinas.

5. Portaria SENAC/NSE nº 59/09, de 16-11-09: autorização 
de funcionamento da Especialização Técnica de Nível Médio 
em Gestão de Tributos, área Profissional de Gestão, com carga 
horária de 180 horas, na Unidade Senac Jaú.

6. Portaria SENAC/NSE nº 63/09, de 11-12-09: autorização 
de funcionamento da Qualificação Técnica de Nível Médio de 
Radialista – Setor Locução, área Profissional de Comunicação, 
com carga horária de 268 horas, na Unidade do Senac Itu. 
A Qualificação Técnica de Nível Médio de Radialista – Setor 
Locução compõe o itinerário da Habilitação Técnica de Nível 
Médio de Técnico em Produção de Áudio e Vídeo, aprovada pela 
Portaria SENAC/GDE nº 63/06.

7. Portaria SENAC/NSE nº 64/09, de 18-12-09: aprovação da 
Habilitação Técnica de Nível Médio em Segurança do Trabalho 
– Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, com carga 
horária de 1.200 horas e autorização do seu funcionamento na 
Rede de Unidades do Senac São Paulo.

8. Portaria SENAC/NSE nº 01/10, de 05-01-10: aprovação 
da Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do 
Trabalho – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, com 
carga horária de 340 horas e autorização do seu funcionamento 
na Rede de Unidades do Senac São Paulo.

9. Portaria SENAC/NSE nº 05/10, de 10-02-10: autorização do 
funcionamento da Habilitação Técnica de Nível Médio em Multi-
mídia – Eixo Tecnológico: Comunicação, com carga horária de 800 
horas, incluindo as Qualificações Técnicas de Nível Médio de: Edi-
ção Visual para Mídias Digitais, com carga horária de 200 horas; 
Produção de Interfaces – Web e Multimídias, com carga horária 
de 300 horas e Produção de Animações e Games para Web, com 
carga horária de 300 horas, na Unidade do Senac Santana.

10. Portaria SENAC/NSE nº 06/10, de 12-02-10: aprovação 
da Habilitação Técnica de Nível Médio em Farmácia – Eixo 
Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, com carga horária 
de 1.200 horas, incluindo a Qualificação Técnica de Nível Médio 
de Auxiliar de Farmácia, com carga horária de 680 horas e 
autorização do seu funcionamento na Rede de Unidades do 
Senac São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria CEE GP nº 67, de 22-3-2010
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com 

fundamento na Deliberação CEE nº 01/1999, na Indicação CEE 
nº 08/2000, na Resolução SEE nº 78/2008, na Portaria CEE GP 
nº 471/2008, e à vista das comunicações constantes do Ofício 
DR-SUP/OP 311, de 25/02/2010, expede a seguinte Portaria:

Art. 1º Toma-se conhecimento e publica as Resoluções 
abaixo relacionadas, do Diretor Regional do Departamento 
Regional de São Paulo, do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial – SENAI:

1. Resolução RE-29/09, de 02-10-09.
1.1 Fica aprovado o Plano de Curso Técnico de Impressão 

Gráfica, do Eixo Tecnológico Produção Industrial, com carga 
horária total de 1.600 horas, sendo 1.200 horas de fase escolar 
e 400 horas de estágio supervisionado.

1.2 o Plano de Curso ora aprovado conduz à Habilitação de 
Técnico em Impressão Gráfica.

1.3 Fica autorizado o funcionamento do Curso Técnico 
referido no item anterior, para oferta regular na Rede de Escolas 
do SENAI de São Paulo.

1.4 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a Resolução RE-01/03, 
de 29/1/03.

2. Resolução RE-30/09, de 02-10-09.
2.1 Fica aprovado o Plano de Curso Técnico de Pré-Impres-

são Gráfica, do Eixo Tecnológico Produção Industrial, com carga 
horária total de 1.900 horas, sendo 1.500 horas de fase escolar 
e 400 horas de estágio supervisionado.

2.2 o Plano de Curso ora aprovado conduz à Habilitação de 
Técnico em Pré-Impressão Gráfica.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela unidade gestora:

2009 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
Data: 23/03/2010

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080257 2010PD00258 950,00
TOTAL:    950,00

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080263 2010PD00084 8,87
TOTAL:    8,87

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080268 2010PD00217 7.031,00
TOTAL:   7.031,00

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080276 2009PD01701 2.125,00
TOTAL:   2.125,00

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080285 2009PD01758 1.480,00
TOTAL:   1.480,00

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080289 2010PD00176 433,00
TOTAL:   433,00

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080298 2009PD00979 60,75
TOTAL:   60,75

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080311 2009PD00954 2.501,23
080311 2009PD00955 104,64
TOTAL:   2.605,87

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080328 2009PD00857 5.551,50
080328 2009PD00858 4.500,00
TOTAL:   10.051,50

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080330 2009PD01303 7.232,00
TOTAL:   7.232,00

UG LIQUIDANTE NUM. PD VALOR

080352 2009PD00879 60,75
TOTAL:   60,75
VALOR TOTAL:  32.038,74

FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despacho do Diretor Administrativo e Financeiro, 
de 22-3-2010
Declarando dispensável
com fundamento no Art. 24, inciso X, da Lei 8666/93 e 

suas atualizações, a licitação, para o processo 21/0089/10/04, 
por se tratar de locação de Imóvel – Galpão 13 – no Condomínio 
Espace Center – situado à Avenida Embaixador Macedo Soares, 
nº 10735 – Vila Anastácio –São Paulo –destinado a abrigar 
Recursos Didáticos da CENP –Coordenadoria de Estudos e Nor-
mas Pedagógicas tendo em vista as necessidades da Adminis-
tração, a ser locado pela empresa: Espace Center Administração 
e Empreendimentos Ltda. Ato Ratificado pelo Presidente da FDE 
nos termos do Art. 26 da referida Lei;

com fundamento no Art. 24, inciso VIII, da Lei 8666/93 e 
suas atualizações, a licitação, para o processo 13/00014/10/04, 
por se tratar de contratação de Serviços e produtos necessários 
para o desenvolvimento de cursos à distância para a escola de 
Formação de Professores da Secretaria Estadual da Educação 
e apoio à sua implementação, a ser executado pela empresa 
Fundação Padre Anchieta –Centro Paulista de Radio e TV Educa-
tivas. Ato Ratificado pelo Presidente da FDE nos termos do Art. 
26 da referida Lei.

Extratos de Convênios
Convênio: 54/00123/10/06-001 - Empresa: Instituto Suma-

ré de Educação Superior ISES Ltda. - Objeto: Celebração de 
convênio entre a FDE - Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação e o Instituto Sumaré de Educação Superior ISES Ltda., 
visando à operacionalização do Projeto Bolsa Escola Pública 
e Universidade na Alfabetização. - Prazo: 287 dias - Valor R$ 
5.175.000,00 - Data de Assinatura: 19/03/10.

Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Ordem de Serviço: 05/07398/10/01-001 referente à ata 

05/01994/07/01 lote 045 - Empresa: Saned - Engenharia e 
Empreendimentos Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais 
de manutenção em prédios escolares pertencentes à rede 
pública de ensino do Estado de São Paulo com fornecimento de 
materiais e mão-de-obra - DER Diretoria de Ensino- região de 
Diadema - Diadema - Prazo: 15 dias - Valor R$ 3.580,27 - Data 
de Assinatura: 19/03/10.

Ordem de Serviço: 05/09506/10/01-001 referente à ata 
05/01994/07/01 lote 061 - Empresa: Saned - Engenharia e 
Empreendimentos Ltda. - Objeto: Execução de serviços gerais de 
manutenção em prédios escolares pertencentes à rede pública 
de ensino do Estado de São Paulo com fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra – DER Diretoria de Ensino- Região de Santo 
Andre - Santo André - Prazo: 60 dias - Valor R$ 61.965,18 - Data 
de Assinatura: 19/03/10.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Portaria CEE/GP nº 65, de 22-3-2010
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com 

fundamento na Deliberação CEE nº 01/1999, na Indicação CEE 
nº 08/2000, na Resolução SEE nº 78/2008, na Portaria CEE GP 
nº 471/2008, e à vista das comunicações constantes do Ofício nº 
195/2010-GDS, expede a seguinte Portaria:

Art. 1º Toma-se ciência da criação das seguintes Escolas 
Técnicas Estaduais (ETECs), como unidades de ensino do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza:

1. Escola Técnica Estadual Profª. Marines Teodoro de Freitas 
Almeida, no Município de Novo Horizonte, instalada a Avenida 
Coronel Junqueira, 460 – Centro, oferecendo os Cursos de Ensi-
no Médio e de Ensino Técnico em Administração, em Comércio 
e em Contabilidade.

2. Escola Técnica Estadual de Caraguatatuba, no Município 
de Caraguatatuba, instalada à Avenida Rio Grande do Norte, 
480 – Bairro Indaiá, oferecendo os Cursos de Ensino Médio e de 
Ensino Técnico em Contabilidade e em Logística.

3. Escola Técnica Estadual de Aguaí, no Município de Aguaí, 
instalada à Rua Joaquim José, oferecendo os Cursos de Ensino 
Médio e de Ensino Técnico em Segurança do Trabalho.

4. Escola Técnica Estadual Ângelo Cavalheiro, no Município 
de Serrana, instalada à Rua José Corrêa Filho, 750 – Jardim Boa 
Vista, oferecendo os Cursos de Ensino Médio e de Ensino Técnico 
em Administração, em Logística e em Secretariado.

5. Escola Técnica Estadual de Itapira, no Município de 
Itapira, instalada à Rua Benedita Lemos Ramos, 77 – Vila Isaura, 
oferecendo os Cursos de Ensino Médio e de Ensino Técnico em 
Administração e em Informática.

6. Escola Técnica Estadual Jardim Ângela, no Município 
de São Paulo, instalada à Estrada da Baronesa, 240 – Jardim 
Ângela, oferecendo os Cursos de Ensino Médio e de Ensino 
Técnico em Contabilidade, em Farmácia, em Informática e em 
Segurança do Trabalho.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080261 2010PD00153 3.000,00
TOTAL  3.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080307 2010PD00286 1.843,59
TOTAL  1.843,59
TOTAL GERAL  4.843,59

Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993:
b) Os termos do artigo 6º da Lei Estadual nº 12.799/2008:
c) a necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da instrução nº 01/2008 - Á.rea Estadual, 
do Tribunal de Contas do Estado.

Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993:
b) Os termos do artigo 6º da Lei Estadual nº 12.799/2008:
c) a necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da instrução nº 01/2008 - Á.rea Estadual, 
do Tribunal de Contas do Estado.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela unidade gestora:

2009 PD’s
PDS a serem pagas
080001
Data: 22/3/2010
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